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A eficácia das declarações a pessoas coletivas

The effectiveness of declarations to legal persons

José Ferreira Gomes*

Sumário: i. introdução. 1. enquadramento geral sobre a eficácia da declaração recipienda (“receção”
e “conhecimento”). ii. a “receção” da declaração. 2. a “receção” da declaração pelo declaratário.
3. a “receção” da declaração por representante do declaratário. 4. a “receção” da declaração por
força da tutela da aparência. 5. a “receção” da declaração intermediada por núncio do declaratário.
6. a “receção” da declaração dirigida a uma pessoa coletiva: Representação orgânica e voluntária.

* Professor associado da Faculdade de direito da universidade de lisboa.
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Resumo: a maioria dos negócios jurídicos
envolvem hoje pessoas coletivas e são muito
frequentemente celebrados “entre ausentes”.
a determinação da eficácia das declarações
(negociais ou não) a pessoas coletivas assume
por isso uma centralidade indiscutível na
teoria do negócio jurídico. apesar disso, o
tema não foi aprofundado entre nós.
apontam- se aqui as coordenadas de base
para a aplicação do art. 224.º cc, a partir
de um caso hipotético. densificam- se os dois
conceitos indeterminados – “receção” e “co-
nhecimento” – a partir dos quais é firmada
a eficácia ou ineficácia da declaração, e ofe-
recem- se pistas para a sua concretização
quando aplicáveis a uma pessoa coletiva.
Quando é que se pode dizer que esta “recebeu”
uma comunicação que lhe é dirigida? e
quando é que se pode afirmar que esta “co-
nhecia” o teor dessa mesma comunicação?
Palavras- chave: negócio jurídico; contrato;
pessoa coletiva; eficácia das declarações; art.
224.º cc.

Abstract: today, most legal transactions
involve legal persons and are often executed
“between absentees”. ascertaining whether
a declaration to a legal person is effective
or not is therefore of unquestionable cen-
trality in the theory of legal transactions.
despite this, the subject has not been studied
in depth in Portugal. this article points
out the basic coordinates to apply article
224 cc, based on a hypothetical case. it
clarifies the two indeterminate concepts –
“receipt” and “knowledge” – on which the
effectiveness of the declaration is based and
offers some specific guidelines for their ap-
plication to a legal person. When can it be
said that a legal person has “received” a
communication addressed to it? and when
can it be said that it “knew” the content
of that communication?
Keywords: legal transactions; contract; legal
person; effectiveness of statements; art. 224
cc.



7. cont.: a proposta de autonomização de representação institória. 8. cont.: a intermediação
por núncio passivo. 9. cont.: o ónus de comunicação a quem tenha “competência de recebimento”.
10. cont.: a tutela da aparência ex bona fide (remissão). 11. a inadmissibilidade do paralelo com
o art. 223.º/3 cPc. iii. o “conhecimento” da declaração. 12. o “conhecimento” da declaração
pelo declaratário. 13. a imputação de conhecimento às pessoas coletivas. 14. a imputação
de conhecimento como juízo normativo. 15. a imputação de conhecimento como juízo plu-
rifuncional. 16. a imputação de conhecimento como juízo sinépico. 17. o critério da imputação
de conhecimento: a teoria do conhecimento absoluto (absolute Wissenstheorie). 18. cont.:
superação da teoria do conhecimento absoluto pela teoria da representação de conhecimento
(Wissensvertretung). 19. cont.: o risco da organização. 20. concretização para efeitos do art.
224.º cc. 21. cont.: a solução do caso hipotético a partir dos desenvolvimentos apresentados
a propósito dos “casos do derrame de produtos químicos”. 22. conclusões

I. Introdução

1. Introdução. Enquadramento geral sobre a eficácia da declaração recipienda
(“receção” e “conhecimento”)

i. o Prof. oliveira ascensão marcou sucessivas gerações de alunos e a todos
deixou, como legado, uma vasta obra de referência. nesta, a teoria geral do direito
civil ocupa um lugar de destaque1 que justifica a escolha do tema com que aqui
lhe rendemos uma singela homenagem.

a eficácia das declarações a pessoas coletivas é um tema complexo que justificaria
um estudo mais aprofundado. aqui apresentamos apenas algumas coordenadas de base.

ii. imaginemos o seguinte caso hipotético, com várias sub- hipóteses:
a sociedade X celebrou um contrato de fornecimento de equipamento

eletrónico com a sociedade P. cada uma das sociedades foi representada
pelo seu administrador que tinha o correspondente pelouro.

nos termos do contrato, o preço a pagar pela sociedade P podia ser
ajustado mediante a verificação de um conjunto de circunstâncias. a
alteração do preço seria eficaz noventa dias após a comunicação escrita,
pela sociedade X à sociedade P, da verificação dessas circunstâncias.

1 vejam-se, v.g., as lições do Professor publicadas como Direito civil: Teoria geral, 1, 2.ª ed, 2000;
2, 2.ª ed., 2003; 3, 2002.

José Ferreira Gomes
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Quatro anos após a celebração do contrato, a sociedade X, entendendo
estarem verificadas as referidas circunstâncias, enviou um email com o
seguinte teor:

«exmos. senhores, junto enviamos informação sobre o novo preço.»

Hipótese n.º 1: o email foi enviado diretamente para o endereço de
email do administrador que celebrou o contrato em representação da so-
ciedade P.nessa data, o administrador estava de férias. Quando regressou,
não se apercebeu do email e não deu seguimento interno.

Hipótese n.º 2: o email foi enviado para o endereço de email geral
da sociedade P (geral@sociedadep.pt). a rececionista de serviço não deu
seguimento interno ao email.

Hipótese n.º 3: o email foi enviado para o endereço de email da equipa
de manutenção de infraestruturas da sociedade P, que utiliza os equipamentos
eletrónicos fornecidos e que coloca os pedidos de assistência técnica à sociedade
X, quando necessária (manutencao@sociedadep.pt). ninguém na equipa
de manutenção, que não lida com questões contratuais, se apercebeu da
relevância do email em causa, nem deu qualquer seguimento ao mesmo.

decorridos noventa dias desde o envio do email, a sociedade X enviou
fatura que refletia já o novo preço. alertada pela equipa da contabilidade,
a administração da sociedade P recusa- se a pagar a fatura.

iii. Perante este caso, pergunta- se:
– Em que momento se produz a alteração do preço?
ou, por outras palavras:
– Em que momento se tornou perfeita – logo, eficaz – a dita comunicação de

verificação das circunstâncias de que depende a alteração do preço?

iv. estamos perante uma declaração2 recipienda3, i.e., uma declaração com
um destinatário determinado4.

2 I.e., um comportamento através do qual o autor comunica algo. cfr. Paula costa e silva, Acto
e processo: O dogma da relevância da vontade na interpretação e nos vícios do acto postulativo, 2003,
214, com mais indicações.
3 também dita “recetícia”. cfr., v.g., caRlos Mota Pinto, antónio Pinto MonteiRo e Paulo
Mota Pinto, Teoria geral de direito civil, 5.ª ed., 2005, 440. 
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Perante a discussão clássica sobre a eficácia deste tipo de declarações, tomou
posição o legislador de 1966. de acordo com o art. 224.º cc5, a declaração que
tem um destinatário torna- se eficaz6:456

(i) logo que chega ao poderdo destinatário ou é dele conhecida (n.º 1, 1.ª parte);
(ii) também quando, tendo sido remetida, só por culpa do destinatário não

tenha sido por ele oportunamente recebida (n.º 2);
(iii) em qualquer caso, a declaração é ineficaz quando seja recebidapelo destinatário

em condições de, sem culpa sua, não poder ser conhecida (n.º 3).
Reflete assim um sistema misto de receção e conhecimento7.

v. a aplicação do art. 224.º cc exige assim a densificação de dois conceitos
indeterminados – “receção” e “conhecimento” – a partir dos quais é firmada a
eficácia ou ineficácia da declaração.

a densificação do conceito de “receção”, e a consequente determinação da
eficácia da declaração recipienda, encerra desafios específicos quando o destinatário
seja uma pessoa coletiva, como sucede no presente caso.

4 cfr., v.g., antónio Menezes coRdeiRo, Tratado de direito civil, 2, 5.ª ed., 2021, 142; caRlos
FeRReiRa de alMeida, Contratos, 1, 7.ª ed. (revista e atualizada por Maria Helena brito, Jorge
Morais carvalho e assunção cristas), 2022, 121; FeRnando FeRReiRa Pinto, in Comentário ao
Código Civil da UCP: Parte Geral, art. 224.º, 505; PedRo Pais de vasconcelos e PedRo leitão
Pais de vasconcelos, Teoria geral do direito civil, 9.ª ed., 2019, 459.
5 aplicável a este exemplo hipotético por força do art. 295.º cc. sobre este, veja-se Paula costa
e silva e nuno tRiGo dos Reis, “o acto jurídico no código civil de 1966: contributo para uma
interpretação do artigo 295.º”, in antónio Menezes cordeiro (coord.), Código Civil: Livro do cin-
quentenário, 2, 2019, 519-584.
6 Recorde-se: estamos perante um esquema de eficácia aplicável a declarações entre ausentes. são os
casos em que entre a expedição e a receção da declaração medeia um espaço de tempo juridicamente
relevante. 
7 adRiano vaz seRRa, “Perfeição da declaração de vontade – eficácia da emissão da declaração –
Requisitos especiais da concussão do contrato”, BMJ, 103 (1961), 5-153 (11 ss.); FeRReiRa de
alMeida, Contratos, 17, 121-122. RPt 25-mar.-2010 (Marques de castilho), proc. 332/08.0tbetR.P1;
RPt 29-nov.-2001 (Maria Rosa tching), proc. JtRP00032997; RPt 12-jul.-2006 (Maria Rosa
tching), proc. 1357/06-1.
Menos precisa, parece-nos, é a afirmação de Menezes coRdeiRo, Tratado de direito civil, 25, 147,
de uma «doutrina da receção temperada embora nalguns dos seus aspetos, designadamente pelo
papel dado ao conhecimento», acolhida por alguma jurisprudência. Mais precisa, apesar de tudo,
é a explicação de FeRnando FeRReiRa Pinto, in Comentário ao Código Civil da UCP: Parte Geral,
art. 224.º, 505, segundo o qual
«a lei procura, desta forma, repartir de forma equilibrada quer a prova das comunicações quer os
riscos a que as mesmas se expõem. e consagra uma perspetiva intermédia, conjugando a temperando
a teoria do conhecimento com a da receção».
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Jogam- se então, com uma coloração própria, as coordenadas próprias da re-
presentação passiva e da intermediação por núncio passivo. tudo isto é analisado no
capítulo ii.

vi. o “conhecimento” coloca outros desafios, particularmente intensos quando
em causa estejam pessoas coletivas.

na medida em que estas não gozam de um substrato psicológico onde possa
ocorrer a representação de uma certa realidade – i.e., “conhecimento” – a afirmação
de um “estado subjetivo de conhecimento” depende necessariamente de um juízo
normativo.

no capítulo iii exploramos os dados básicos deste juízo a que se vem chamando
“imputação de conhecimento”, para efeitos do art. 224.º cc.

II. A “receção” da declaração

2. A “receção” da declaração pelo declaratário

i. vimos no ponto anterior a proposição de base: a eficácia da declaração
depende da sua receção ou conhecimento pelo declaratário.

a receção da declaração dá- se, nos termos expressos no art. 224.º/1 cc, quando
esta chega ao poder do declaratário.

este poder traduz a esfera de influência ou poder de atuação do declaratário8

(i) que lhe permite tomar conhecimento da declaração, ou (ii) em que é expectável
que, em circunstâncias normais, tome conhecimento da mesma9.

como explicava vaz serra nos trabalhos preparatórios do código civil10, chegada
a declaração à esfera pessoal do declaratário, não é já da alçada do declarante «investigar
o que se passa no círculo de actividade do destinatário e que possa obstar a que ele
tome efetivamente conhecimento da declaração». tendo chegado ao poder do

8 a esfera de influência também é dita “esfera de acesso”. JöRG neuneR, ManFRed WolF e KaRl
laRenz, Allgemeiner Teil des Bürgerlichen Rechts, 12.ª ed., 2020, § 33, n.º m 10.
9 nos trabalhos preparatórios, vaz serra explicava não se tratar da chegada da posse do documento
que contém a declaração, mas sim da obtenção de poder sobre a declaração, i.e., do poder de, no
caso de normal conformação das relações, conseguir o conhecimento do seu conteúdo. cfr. “Perfeição
da declaração de vontade”, cit., 19.
cfr. tb., v.g., HolGeR Wendtland, in WolFGanG Hau e RoMan PosecK (coord.), Beck’scher
Online-Kommentar BGB, 63.ª ed., 2022, § 130 bGb, n.º m. 9; entre nós, v.g., Menezes coRdeiRo,
Tratado de direito civil, 2, 4.ª ed., 2014, 142-148.
10 “Perfeição da declaração de vontade”, cit., 9-10.
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destinatário, «depende, em regra, deste tomar conhecimento dela e então o que se
passa é já estranho ao declarante. saber, de resto, se o destinatário tomou conhecimento
da declaração, é coisa que o declarante não está nas melhores condições de provar».

ii. na medida em que chegue ao seu poder, o declaratário conhece ou não pode
ignorar a declaração que lhe é dirigida. neste segundo caso, haverá ignorantia do
declaratário, mas esta é- lhe diretamente imputável, produzindo- se por essa razão
os efeitos da declaração11.

trata- se, no fundo, de uma distribuição normativa do risco do desconhecimento
perante uma comunicação corretamente realizada pelo declaratário12.

ao declarante cabe o ónus de fazer uma comunicação eficiente13 com vista à
receção da declaração, em termos de poder ser conhecida pelo declaratário; a este
último cabe atuar diligentemente, dentro da sua esfera de influência, para tomar
conhecimento das comunicações que lhe são dirigidas14.

iii. neste contexto, a declaração só se considera recebida pelo declaratário, na
sequência do depósito de uma carta na caixa de correio ou da entrega de um email
na caixa de entrada do declaratário, se e quando objetivamente se podia esperar
que dela pudesse tomar conhecimento15.

os exemplos multiplicam- se.
Exemplo 1: a carta entregue em casa do declaratário, mas em lugar

nunca utilizado por este, como seja por baixo da porta de uma arrecadação,
não chega ao seu poder16.

11 segundo vaz seRRa, “Perfeição da declaração de vontade”, cit., 28, nestes casos «não se trata de
“fingir” uma recepção, mas de aplicar o princípio geral de que para a recepção não é precisa a posse
do documento».
12 o declarante realiza corretamente a comunicação se faz tudo o que pela sua parte tinha de fazer
para que a declaração chegasse ao conhecimento do declaratário, i.e., logo que, para obtenção do
real conhecimento, só falta a atividade que é de esperar do destinatário. vaz seRRa, “Perfeição da
declaração de vontade”, cit., 9, 19.
sobre distribuição de risco, veja-se, v.g., neuneR, WolF e laRenz, Allgemeiner Teil12, § 33, n.º m.
9; ReinHaRd sinGeR e JöRG benedict, in Staudinger, BGB, 2021, § 130, n.º m. 8.
13 JosÉ albeRto vieiRa, Negócio jurídico: Anotação ao regime do Código Civil (artigos 217.º a 295.º),
2006, 30.
14 como bem referem PedRo Pais de vasconcelos e PedRo leitão Pais de vasconcelos, Teoria
geral do direito civil9, 460, «não seria justo nem razoável impor a terceiros o ónus da prova do efetivo
conhecimento, pelo declaratário, da declaração que chegou ao seu poder.».
15 WeRneR FluMe, Allgemeiner Teil des Bürgerlichen Rechts, 2, 4.ª ed., 1992, 232-233; neuneR,
WolF e laRenz, Allgemeiner Teil12, § 33, n.os m. 14-16.
16 oliveiRa ascensão, Direito civil, 22, 207 (n. 303).
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Exemplo 2: a carta depositada na caixa de correio ou o email entregue
à noite, ou tão tarde que não seja de esperar o seu conhecimento pelo de-
claratário nesse dia, de acordo com as regras do tráfego, será em princípio
tido como recebida apenas no dia subsequente17. no caso de uma empresa,
o correio recebido fora do horário de expediente deve ser tido como
recebido no dia subsequente18.

iv. Mais delicado é o tratamento dos períodos de ausência do declaratário19.
no acórdão da Rlx de 15- dez.- 199320, o tribunal entendeu que as declarações
escritas constantes de correspondência fechada entregue na morada do destinatário,
mas na ausência deste (por se encontrar de férias), ainda que a familiar21, não
podem considerar- se chegadas ao poder do destinatário.

em última análise, como bem sublinhava vaz serra nos trabalhos preparatórios22,
vale a proposição de que o declarante deve proceder de acordo com a boa fé: «se
sabe que a declaração não chegou ao conhecimento do destinatário, deve repeti- la».

17 FluMe, Allgemeiner Teil, 24, 234-235 (que se referia então à transmissão por telex); vaz seRRa,
“Perfeição da declaração de vontade”, cit., 19-20 (n. 30). cfr. tb., v.g., stJ 2-jul.-2020 (oliveira
abreu), proc. 2710/11.8tbvcd.P1.P1.s1.
18 neuneR, WolF e laRenz, Allgemeiner Teil12, § 33, n.º m. 16.
19 vejam-se as ponderações de vaz seRRa, “Perfeição da declaração de vontade”, cit., 17 (n. 25).
20 (Martins Ramires), proc. 0054976. veja-se tb., v.g., o acórdão do stJ de 14-jan.-2021 (oliveira
abreu), proc. 2710/11.8tbvcd.P1.P1.s1-a, no qual o tribunal se debruçou sobre um caso em
que o carteiro não logrou entregar a carta ao destinatário, escrevendo no envelope que tal se devera
a desconhecimento do destinatário. segundo o tribunal, tal
«só pode ser imputável à espécie de mescla entre nome e pseudónimo com que o subscritor e
remetente identificou o destinatário.
e, nessas circunstâncias, o levantamento da carta na estação ou posto de correio onde, para o efeito,
ficou depositada, seria, até, uma diligência de resultado duvidoso, uma vez que o destinatário tem
que comprovar a respectiva identificação.
numa palavra, não é razoável afirmar que a não recepção da carta foi da exclusiva responsabilidade
do destinatário.
É de ponderar, ainda, que o remetente, ao tomar conhecimento da devolução da carta e das indicações
que constam do sobrescrito, nada mais fez para que a comunicação para o exercício do direito de preferência
chegasse em condições ao destinatário, pelo mesmo meio ou outro, diferente.
e tudo isto só pode servir a conclusão de que a comunicação para o exercício do direito de preferência
não chegou ao conhecimento do autor e recorrente, nem, sequer, ao seu poder; e também serve a conclusão
de que não foi o autor o único culpado daquela falta de recepção. Por isso, a dita comunicação para o
exercício do direito de preferência não chegou a produzir efeitos.».
veja-se ainda o acórdão do stJ de 16-dez.-2021 (Ricardo costa), proc. 4679/19.1t8cbR-c.c1.s1.
21 salvo se ao familiar tiverem sido dados poderes para abrir a correspondência.
22 “Perfeição da declaração de vontade”, cit., 15-16.
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v. Mais: a boa fé subjetiva do declarante tem de ser entendida não em sentido
psicológico, mas em sentido ético, nos termos propostos em geral por Menezes
cordeiro23: se o declarante não pode ignorar que a declaração não chegou ao conhe-
cimento do destinatário, não produz esta os seus efeitos. nas palavras de vaz serra24:

«Parece mesmo dever ir- se mais longe e, sempre que o declarante tenha razões
sérias para suspeitar de que o destinatário não pode tomar conhecimento da
declaração, exigir que repita a declaração, uma vez cessado o obstáculo, se a boa fé
assim o reclamar»25.

vi. a eficácia da declaração não se basta assim com a mera expedição, salvo nos
casos em que, tendo a declaração sido remetida, só por culpa exclusiva do declaratário
não tenha sido por este recebida (i.e., chegada ao seu poder em termos de poder ser
conhecida). neste sentido, explica o stJ, no seu acórdão de 11- dez.- 200326, que:

«se a carta contendo a comunicação para preferência não chega a ser entregue
ao destinatário, a comunicação só será eficaz, se, como prescreve o n. 2, do art. 224,
citado, o destinatário foi o exclusivo culpado da não entrega»; «o exclusivo culpado,
repetimos, de acordo com as inequívocas palavras da lei (“...só por culpa do destinatário
não foi por ele oportunamente recebida”)».

segundo vaz serra, esta era mais uma medida de proteção do destinatário de
boa fé27.

vii. ainda segundo o stJ, desta feita no seu acórdão de 9- fev.- 201228:

«2. na apreciação da culpa e da sua imputação exclusiva no não recebimento
da declaração devem ser ponderadas as circunstâncias relevantes, designadamente o
grau de diligência concretamente exigível ao destinatário, tendo em conta a natureza
e o teor do contrato a que respeita a declaração.

23 antónio Menezes coRdeiRo, Da boa fé no direito civil, 1984, 24.
24 “Perfeição da declaração de vontade”, cit., 16.
25 veja-se tb., v.g., FluMe, Allgemeiner Teil, 24, 239.
26 (Quirino soares), proc. 03b3925.
27 “Perfeição da declaração de vontade”, cit., 17. ao dispor que a declaração é eficaz se só por culpa
do declaratário não foi por ele oportunamente recebida, pretendeu o legislador frustrar atos de
má fé que visam impedir a eficácia de declarações alheias. oliveiRa ascensão, Direito civil, 22,
207.
28 (abrantes Geraldes), proc. 3792/08.5tbMai-a.P1.s1.
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3. tratando- se de um acordo de regularização de dívidas bancárias, a apreciação
dos referidos elementos subjectivos relativamente aos devedores deve aferir- se através
do critério de um devedor diligente e criterioso (art. 487º, nº 2, ex vi art. 799º, nº
2, do cc).»

3. A “receção” da declaração por representante do declaratário

i. a declaração pode igualmente ser remetida a um representante do declaratário,
irrelevando agora a diferença entre a representação voluntária, a representação legal
e a representação orgânica29, ou até a proposta de autonomização de uma representação
institória, que analisamos adiante30.

Quando o recipiente tenha poderes de representação, pode receber a declaração
por conta e em nome do declaratário. dá- se então representação passiva, normalmente
ligada à representação ativa31.

29 Recorde-se que a doutrina clássica – refém dos resquícios do organicismo de von Gierke, segundo
o qual a representação voluntária e a representação orgânica produzem uma imputação qualitativamente
diversa (sobre isto, veja-se com detalhe o nosso Da administração à fiscalização das sociedades, 2015,
677 ss.) – entende que a “representação orgânica” não é verdadeira representação, sendo antes um
«modo cómodo sugestivo de exprimir os nexos de organicidade que imputam, ao ser coletivo, a atuação
dos titulares dos seus órgãos» (antónio Menezes coRdeiRo, Direito das sociedades, 1, 5.ª ed., 2022,
762). a diferença estaria no quid da imputação: a representação seria um fenómeno de imputação de
efeitos jurídicos (art. 258.º cc); a representação orgânica determinaria a imputação do próprio ato.
Porém, muitas são as vozes divergentes. assim, v.g., oliveiRa ascensão, Direito civil, 22, 280-283;
PedRo de albuQueRQue, A representação voluntária em direito civil, cit., 1178-1201 (em especial,
1180, n. 2246); MaRia de luRdes PeReiRa, “os estados subjectivos na representação voluntária.
em especial o conhecimento ou desconhecimento juridicamente relevante”, RFDUL, 39 (1998),
180-181, defendem que não são apenas os efeitos que se imputam: o que se imputa é a ação, que
é juridicamente havida como do representado, para dela se retirarem consequências jurídicas.
em sentido divergente, tivemos oportunidade de sustentar que a afirmação de uma “imputação jurídica
da facti-species” (imputação dos factos constitutivos da previsão normativa) é supérfluo e desviante se
se considerar que o direito não necessita de atribuir um facto a um sujeito para lhe imputar os cor-
respondentes efeitos, com o alcance que se pretende na representação orgânica (por contraposição à
representação voluntária). o direito “distribui” direitos e deveres, não “factos” ou “atos”.
assim, se a imputação de factos (própria da relação orgânica) se traduz afinal numa imputação de
efeitos, tal como na representação voluntária, então a diferença entre uma e outra é de natureza
quantitativa e não qualitativa. está em causa apenas a latitude da esfera aplicativa, abarcando a re-
presentação orgânica todos os atos praticados em nome e por conta da pessoa coletiva no âmbito
da sua competência (incluindo atos ilícitos, atos pessoais e atos meramente materiais). cfr. o nosso
Da administração à fiscalização das sociedades, cit., 677 ss.
30 cfr. ponto 5 infra.
31 neuneR, WolF e laRenz, Allgemeiner Teil12, § 49, introd., n.º m. 9; PedRo de albuQueRQue,
A representação voluntária em direito civil, 2004, 778-779 (n. 939).
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ii. na medida em que a declaração recebida pelo representante caiba nos seus
poderes de representação32, os efeitos da mesma produzem- se diretamente na esfera
do representado, como se a declaração tivesse sido feita ao próprio (art. 258.º
cc)33.

diferentemente, as declarações que extravasem o círculo da representação não
produzirão, em princípio, quaisquer efeitos perante o dominus, sem prejuízo do
que veremos adiante a propósito das declarações remetidas a um núncio deste.

4. A “receção” da declaração por força da tutela da aparência

i. À margem deste quadro, discute- se a tutela da aparência por força da boa
fé, para benefício do declarante e, indiretamente, do comércio jurídico. É hoje
claro que uma tal tutela, a ser admitida, só pode proceder em casos excecionais,
porque envolve uma entorse ao princípio de que a ninguém podem ser impostos
efeitos negociais independentemente da, ou contra a, sua vontade (expresso nos
arts. 268.º/1 e 770.º cc)34.

ii. seria eventualmente o caso em que a tipicidade social das funções efetivamente
desempenhadas pelo accipientis, no âmbito da organização do declaratário, gere
no declarante uma legítima expectativa quanto à existência de poderes representativos,
afinal sem correspondência na delimitação das funções laborais ex contractu.
valeria aqui o quadro da representação institucional a que se refere Menezes
cordeiro35.

Para oliveiRa ascensão, Direito civil: Teoria geral, 22, 248, a representação passiva não seria
verdadeira representação na medida em que o “representante” não pratica atos jurídicos, cabendo
a figura na categoria ampla da delegação.
32 como veremos adiante, no ponto 6, os poderes de representação passiva dos gerentes ou administradores
são gerais ou plenos; os dos trabalhadores e outros representantes da sociedade são específicos. 
33 FluMe, Allgemeiner Teil, 24, 236.
34 veja-se PedRo de albuQueRQue, A representação voluntária em direito civil, 2004, 993-994 (n.
1661), com amplas referências; bem como, v.g., Paulo Mota Pinto, “aparência de poderes de re-
presentação e tutela de terceiros: Reflexão a propósito do artigo 23.º do decrto-lei n.º 178/86, de
3 de Julho”, BFDUC, 69 (1993), 587-645 (596-597, 599); Manuel caRneiRo da FRada, Teoria
da confiança e responsabilidade civil, 2004, 50-51 (n. 40); Rita aMaRal cabRal, “teoria da aparência
e a relação jurídica cambiária”, ROA, 44 (1984), 627-654 (maxime, 638), sustentando que a tutela
da aparência tem um carácter indubitavelmente excecional. 
35 Direito comercial, 5.ª ed., 2022, 683-684.
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iii. Para quem admita a representação aparente no nosso sistema jurídico, no-
meadamente por aplicação analógica do art. 23.º do Regime Jurídico do contrato
de agência (“RJca”)36, seria ainda o caso em que o principal tenha contribuído
para criar uma situação de aparência em que legitimamente confiou o declarante
de boa fé37.

contudo, tenha- se presente que a admissibilidade da representação aparente
é, em geral, recusada entre nós, desde logo, atento o disposto no art. 246.º cc,
que recusa qualquer efeito jurídico à declaração se o declarante não tiver consciência
de fazer uma declaração negocial38.

iv. sendo vedada a via da representação aparente, restariam as regras do abuso
do direito (art. 334.º cc), segundo as quais o principal não poderia prevalecer- se
da ineficácia do ato praticado pelo (ou perante o) representante aparente quando
a invocação da mesma fosse abusiva39.

5. A “receção” da declaração intermediada por núncio do declaratário

i. como é sabido, os “representantes” não se confundem com os “núncios”40.
É comum, na nossa manualística de teoria geral do direito civil, a distinção

entre o representante e o núncio no quadro da representação ativa. diz- se então
que o núncio se limita a transmitir uma mensagem que recebeu para o efeito, não
tendo margem de decisão sobre o seu conteúdo, razão pela qual o erro do núncio
na transmissão conduz ao regime específico do art. 250.° cc.

ii. apesar do tendencial silêncio no âmbito da representação passiva, a dissociação
entre representante e núncio não oferece dificuldades.

36 decreto-lei n.º 178/86, de 3-jul.
37 veja-se caRneiRo da FRada, Teoria da confiança e responsabilidade civil, cit., 56-60 (n. 41), bem
como a análise aprofundada de PedRo de albuQueRQue, A representação voluntária em direito
civil, cit., 991 ss. e, em especial, 1054 ss.
38 cfr. caRneiRo da FRada, Teoria da confiança e responsabilidade civil, cit., 53 (n. 41). vejam-se
também, v.g., as justas críticas de Menezes cordeiro com base no art. 266.º cc, nomeadamente
em Direito comercial5, 680-684.
39 João baPtista MacHado, “tutela da confiança e ‘venire contra factum proprium’”, in Obra
dispersa, 1, 1991, 345-423 (389-391); Paulo Mota Pinto, “aparência de poderes de representação
e tutela de terceiros”, cit., 634 ss.; oliveiRa ascensão, Direito civil, 22, 270-271.
40 neuneR, WolF e laRenz, Allgemeiner Teil12, § 33, n.os m. 36-39.
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o núncio passivo (Empfangsbote) é a pessoa autorizada pelo declaratário para
receber e transmitir- lhe declarações41. não tem poderes de representação, pelo que
não recebe declarações em nome e representação do declaratário, para efeitos do
art.   224.º/1 cc. limita- se a receber por conta do declaratário mas em nome próprio,
e a reencaminhar para o declaratário, as declarações que lhe tenham sido entregues.

assim, as declarações não se tornam eficazes quando entregues ao núncio. Na
medida em que este tenha sido para tanto autorizado, as declarações que receba
produzem os seus efeitos quando, em circunstâncias normais, seja expectável que
as transmita ao declaratário.

só então se pode entender que a declaração entrou na esfera de influência do
declaratário – i.e., que chegou ao seu poder – e, logo, se tornou eficaz nos termos
do art. 224.º/1 cc.

iii. À luz do princípio da autonomia privada, a possibilidade de alguém poder
afetar a esfera jurídica de outrem pela sua atuação carece de um título de legitimação42.

no caso do núncio passivo, é a autorização (expressa ou tácita) dada pelo de-
claratário que o legitima a receber declarações por conta deste, com o encargo de
lhas fazer chegar.

só quando exista uma tal autorização pode o declarante legitimamente esperar
que se produzam os efeitos da declaração, decorrido o tempo necessário para que
a mesma chegue ao poder do declaratário.

o âmbito da autorização circunscreve assim o âmbito deste esquema de
produção dos efeitos jurídicos da declaração.

iv. na distribuição de risco entre declarante e declaratário assim operada, não
pode admitir- se que sobre este último recaia o risco de uma qualquer pessoa, não
autorizada para o efeito, não reencaminhar afinal (em tempo útil) a declaração
que lhe tenha sido entregue pelo declarante.

dito pela positiva, é a autorização dada pelo declaratário que faz recair sobre
este o risco de o núncio lhe transmitir a declaração fora de tempo, de forma
incompleta ou com erros.

cabe ao declarante assegurar que transmite a sua declaração a uma pessoa le-
gitimada pelo declaratário para o efeito.

41 neuneR, WolF e laRenz, Allgemeiner Teil12, § 33, n.º m. 36.
42 Raúl GuicHaRd, O problema dos “estados subjetivos” relevantes no contexto da representação, diss.
mestrado Fduc, 1991, 43.
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v. discute- se, sobretudo no espaço germânico, se a autorização só pode ser
fundamentada num ato negocial (expresso ou tácito) ou se também pode resultar
da “conceção do tráfego” (Verkehrsanschauung)43.

as objeções são relevantes. Face à ponderação axiológica subjacente ao art.   224.º
cc, não parece ser admissível a alegação de uma autorização de facto, nem um
simples apelo à conceção do tráfego (Verkehrsanschauung), sem prejuízo de esta
poder ser atendida, enquanto elemento interpretativo, para efeitos da afirmação de
uma autorização tácita44. Pode ainda, parece- nos, fundamentar uma praesumptio
hominis45 (arts. 349.º e 351.º cc) de existência de uma tal autorização.

vi. na ausência de autorização, só em casos excecionais se admitirá uma
extensão da eficácia da declaração, para tutela da aparência ex bona fide, para
benefício do declarante e, indiretamente, do comércio jurídico, nos termos já
expostos no ponto anterior, a propósito da receção da declaração por representante
do declaratário.

seria eventualmente o caso quando, atentas as específicas circunstâncias do
caso e os usos do tráfego, se pudesse concluir que a conduta do declaratário legitima
a confiança do declarante de boa fé em que a declaração transmitida ao recipiente
lhe seria oportunamente encaminhada.

note- se, contudo, que uma tal via de fundamentação da eficácia da declaração
perde grande parte do seu sentido perante a delimitação da autorização pela conceção
do tráfego (Verkehrsanschauung), nos termos expostos.

43 cfr., v.g., neuneR, WolF e laRenz, Allgemeiner Teil12, § 33, n.º m. 36; buRKHaRd boeMKe e
beRnHaRd ulRici; BGB Algemeiner Teil, 2009, § 6, n.º 49. entre nós, HeinRicH eWald HöRsteR
e eva sónia MoReiRa da silva, A parte geral do código civil português, 2.ª ed., 2019, 494-495.
44 ReinHaRd sinGeR e JöRG benedict, in Staudinger, BGB, 2021, § 130, n.º m. 58. com maior
desenvolvimento crítico, beRnd sandMann, “empfangsbotenstellung und verkehrsanschauung”,
AcP, 199 (1999), 455-476. veja-se tb. FRanz-JoseF bRinKMann, Der Zugang von Willenserklärungen,
1984, 108 ss.
45 Fundada em máximas de experiência, também ditas presunções judiciais ou naturais, por contraposição
às presunções legais, como aquela que resulta do art. 799.º cc. as máximas de experiência traduzem
regras que podem ser extraídas da abstração e da generalização da experiência repetida em relação a
um facto dado. cfr. João de castRo Mendes e MiGuel teiXeiRa de sousa, Manual de processo
civil, 1, 2022, 523-525; MaRia JosÉ caPelo, “t-R.c., acórdão de 22 de Junho de 2010 (os factos
notórios e a prova dos danos não patrimoniais)”, RLJ, 143, n.º 3985, março-abril 2014, 286-304
(302); PedRo de albuQueRQue e dioGo costa Gonçalves, “o impedimento do exercício do
direito de voto como proibição genérica de actuação em conflito”, RDS 3:3 (2011), 657-712.
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6. A “receção” da declaração dirigida a uma pessoa coletiva: Representação
orgânica e voluntária

i. as coordenadas expostas nos pontos anteriores sofrem uma modelação
específica quando em causa esteja uma declaração dirigida a uma pessoa coletiva e
já não a uma pessoa singular. esta modelação abrange a eficácia mediada tanto por
representantes como por núncios.

comecemos pela representação. se o declaratário for uma sociedade comercial,
haverá que distinguir consoante operem as regras da representação orgânica46 ou
da representação voluntária, com as colorações próprias da representação comercial47.

deve ainda considerar- se a proposta de autonomização de uma representação
institória48 no direito comercial.

ii. na representação orgânica, verifica- se um desvio à regra de que a representação
passiva acompanha a representação ativa.

a representação ativa da sociedade depende da intervenção da maioria dos
gerentes ou dos administradores, salvo cláusula dos seus estatutos em contrário ou
delegação de poderes (arts. 261.º/1 e 408.º/1 csc).

a representação passiva dispensa uma tal maioria: as notificações ou declarações
de terceiros a uma sociedade por quotas ou anónima podem ser dirigidas a qualquer
gerente ou administrador, sendo nula toda a disposição em contrário do contrato
de sociedade (arts. 261.º/3 e 408.º/3 csc).

iii. a representação voluntária pode assentar numa procuração49 (arts. 262.º
a 269.º49cc)50, através da qual são conferidos poderes de representação mais ou

46 sobre a representação orgânica, veja-se quanto desenvolvemos e a posição que assumimos em
Da administração à fiscalização das sociedades, 2015, 683 ss.
47 sem prejuízo da tutela de terceiros por força da boa fé. a doutrina ora firma uma “representação
institucional”, ora alarga o disposto no art. 23.º do regime jurídico do contrato de agência (de-
creto-lei n.º 178/86, de 3-jul.). 
48 Proposta por PedRo leitão Pais de vasconcelos, A preposição: Representação comercial, 2017,
207 ss., em termos que não podemos acompanhar. veja-se a crítica de PedRo de albuQueRQue,
A representação voluntária em direito civil, cit., 1054-1067; antónio Menezes coRdeiRo, Tratado
de direito civil, 5, 3.ª ed., 2017, 146-147.
49 Que Ferrer correia introduzia como «todo o acto de concessão de poderes representativos», para
depois densificar como «acto pelo qual o representado se vincula, em face de pessoa determinada
ou do público, a receber e suportar na sua esfera jurídica os efeitos dos negócios que em seu nome
realizar o procurador, nos limites objectivamente assinalados – e, ao mesmo tempo, adquire o
direito a haver por seus, directamente, esses negócios». cfr. “a procuração na teoria da representação
voluntária”, BFDUC, 24 (1948), 253-293 (255, 293).
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menos amplos. Muito frequentemente, tais poderes são conferidos tacitamente
pelo contrato- base, com a extensão inerente ao cargo a desempenhar51. na dúvida
sobre a extensão dos poderes conferidos, valem as regras dos arts. 231.º ss. ccom.

no quadro de uma organização empresarial, opera tipicamente o disposto no
art. 115.º/3 do código do trabalho (“ct”), que associa poderes de representação,
injuntivamente, às funções desempenhadas ao abrigo de um contrato de trabalho.
o texto é o seguinte:

«Quando a natureza da actividade envolver a prática de negócios jurídicos, con-
sidera- se que o contrato de trabalho concede ao trabalhador os necessários poderes,
salvo se a lei exigir instrumento especial».

estamos perante uma heterocomposição do conteúdo do contrato: para tutela
de terceiros, o conteúdo do contrato de trabalho é parcial e injuntivamente fixado
por lei, circunscrevendo a liberdade contratual das partes. do contrato resultam
então poderes de representação – ativa e passiva – com a extensão inerente ao cargo
a desempenhar nos termos do contrato.

iv. a diferença entre a representação orgânica e a representação voluntária é,
para este efeito, muito relevante na prática.

os poderes de representação passiva dos gerentes ou administradores são gerais
ou plenos: produzem- se direta e imediatamente na esfera da sociedade os efeitos
de qualquer declaração por estes recebida.

diferentemente, os trabalhadores da sociedade têm poderes de representação
específicos, circunscritos pelo respetivo status laboral52. neste contexto, podem
receber, em nome da sociedade, as declarações que se insiram na atividade por si
desenvolvida nos termos do respetivo contrato de trabalho53.

50 sujeita a registo quando dá corpo a um mandato comercial [art. 10.º, a) cRcom], caso em que
valem as correspondentes regras de tutela da aparência.
51 JosÉ de oliveiRa ascensão e Manuel caRneiRo da FRada, “contrato celebrado por agente
de pessoa colectiva. representação, responsabilidade e enriquecimento sem causa”, RDE, 16-19
(1993), 43-77 (48, n. 7); Manuel caRneiRo da FRada, Teoria da confiança e responsabilidade
civil, 2004, 49 (n. 40); PedRo leitão Pais de vasconcelos, A preposição: Representação comercial,
2017, 254-261; Manuel caRneiRo da FRada e FRancisco Mendes coRReia, “actuação por
conta do gerente de comércio e tutela da contraparte, ROA, 80:3-4 (2020), 683-722 (701).
52 PedRo leitão Pais de vasconcelos, A preposição, cit., 254-261.
53 como refere PedRo leitão Pais de vasconcelos, A preposição, cit., 331, para se saber quais os
limites dos poderes de representação, é necessário provar que há contrato de trabalho e qual o âmbito
do mesmo.

a eficácia das declarações a pessoas coletivas

1353RFdul-llR, lXiv (2023) 1, 1339-1378



7. Cont.: A proposta de autonomização de representação institória

i. vejamos agora a proposta de autonomização de uma representação institória
no direito comercial, avançada por alguma doutrina mais recente54.

esta proposta assenta na ideia de que aquele que surge pública e estavelmente
à frente do negócio, porque “pré- posto” pelo comerciante para tratar dos seus
assuntos55 – dito preposto ou gerente comercial (art. 248.º ccom)   – , representa o
comerciante perante terceiros de boa fé. nestas circunstâncias, a relação interna
entre o comerciante e o preposto não seria oponível ao terceiro de boa fé56.

ii. de acordo com esta proposta, a lei associaria um poder de representação
a determinada posição social típica57 –v.g., diretor geral da empresa, diretor de hotel,
diretor de fábrica, gerente de balcão, gerente de restaurante, diretor de um
departamento da empresa, vendedor de automóveis, caixa de supermercado,
operador de call center58   – , o qual cobriria os atos praticados no âmbito dessa
mesma posição, independentemente da relação formal efetivamente estabelecida
entre o comerciante e o preposto e de contemplatio domini.

iii. Retenha- se a circunscrição: o âmbito dos poderes de representação do
preposto coincide com o âmbito da atividade à frente da qual surge perante o
terceiro de boa fé59.

assim, por exemplo, o diretor de um departamento de contabilidade teria os
seus poderes de representação necessariamente circunscritos ao quadro de atividades
do departamento por si dirigido60.

54 cfr. PedRo leitão Pais de vasconcelos, A preposição, cit., passim; caRneiRo da FRada e
Mendes coRReia, “actuação por conta do gerente de comércio”, cit., passim.
veja-se a crítica a esta proposta de autonomização de PedRo de albuQueRQue, A representação
voluntária em direito civil, cit., 1054-1067; antónio Menezes coRdeiRo, Tratado de direito civil,
5, 3.ª ed., 2017, 146-147.
55 PedRo leitão Pais de vasconcelos, “a preposição”, RDC (2017), 172, 177; caRneiRo da
FRada e Mendes coRReia, “actuação por conta do gerente de comércio”, cit., 692.
56 PedRo leitão Pais de vasconcelos, A preposição, cit., 305 a 436. 
57 não assim na posição de caRneiRo da FRada e Mendes coRReia, “actuação por conta do
gerente de comércio”, cit., 698, 702 e passim, para quem a imputação de efeitos ao comerciante
prescinde não só de uma “atribuição de poderes”, mas também até de “representação”. não se trataria
portanto de firmar ex lege a existência de poderes de representação a partir de uma “posição social
típica”, mas de prescindir da representação tout court.
58 PedRo leitão Pais de vasconcelos, “a preposição”, RDCom (2017), 163-214 (177-182); caRneiRo
da FRada e Mendes coRReia, “actuação por conta do gerente de comércio”, cit., 691-692.
59 PedRo leitão Pais de vasconcelos, “a preposição” (RDCom), 185.
60 PedRo leitão Pais de vasconcelos, A preposição, cit., 561, 558-559.
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8. Cont.: A intermediação por núncio passivo

i. Quando o recipiente não tenha poderes representativos, a declaração só será
eficaz perante a sociedade quando aquele possa ser qualificado como um núncio
desta61.

como já tivemos oportunidade de expor62, na medida em que tenha sido para
tanto autorizado, as declarações recebidas pelo núncio só produzem os seus efeitos
quando, em circunstâncias normais, seja expectável que as transmita ao declaratário.
vimos também que é a autorização dada pelo declaratário que faz recair sobre este
o risco de o núncio lhe transmitir a declaração fora de tempo, de forma incompleta
ou com erros.

Fora do âmbito da autorização concedida, um tal risco será necessariamente
suportado pelo declarante (e já não pelo declaratário), a quem se exige a diligência
de entregar a declaração em termos de poder ser conhecida pelo declaratário e, em
particular, a quem seja adequado para a receber por conta do declaratário.

ii. no quadro societário, tipicamente será núncio passivo o funcionário que,
não tendo poderes de representação para receber uma determinada declaração (em
nome da sociedade), esteja ainda assim autorizado (expressa ou tacitamente) para
a receber (em nome próprio) e remeter internamente ao destinatário competente.

as concretas funções desempenhadas pelo funcionário podem, à luz da
“conceção do tráfego” (Verkehrsanschauung), fundamentar uma praesumptio hominis
(arts. 349.º e 351.º cc) quanto à existência de uma tal autorização.

neste contexto, explica Flume, para ser considerado núncio do declaratário,
o sujeito que recebe a declaração tem de ser adequado. a “adequação” depende da
posição que o sujeito ocupa na esfera do declaratário e da natureza da declaração,
nomeadamente se, de acordo com a “conceção do tráfego” (Verkehrsanschauung),
uma tal declaração dirigida a um tal declaratário devia ser feita a uma pessoa em
tal posição63.

9. Cont.: O ónus de comunicação a quem tenha “competência de recebimento”

i. dito isto, cabe ao declarante assegurar que realiza a comunicação a quem
tenha poderes de representação passiva para a receber em nome e representação da

61 sem prejuízo do que foi dito sobre a tutela da aparência ex bona fide.
62 cfr. ponto 5 supra.
63 Allgemeiner Teil, 24, 236-237.
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sociedade ou, pelo menos, a quem seja “adequado” à sua receção e remessa interna,
no quadro da organização da sociedade (núncio passivo)64.

trata- se, se se preferir a referência genérica também acolhida pelo stJ65, de
realizar a comunicação a quem tenha competência para a receber (competência
de recebimento ou Empfangszuständigkeit)66.

na medida em que o declarante não cumpra este seu ónus, suportará neces-
sariamente o risco de a declaração não chegar a ser recebida pela sociedade ou,
pelo menos, de não ser correta e atempadamente recebida67 nos termos e para os
efeitos do art. 224.º/1 cc.

ii. assim, por exemplo, nas Hipóteses 1 e 2 apresentadas no início, a
sociedade X cumpriu o seu ónus (de comunicação a quem tenha competência para
a receber).

na Hipótese n.º 1, estava em causa uma comunicação a um administrador da
sociedade. valeria então o disposto no art. 261.º/3 ou no art. 408.º/3 csc,
consoante estivesse em causa uma sQ ou uma sa, nos termos dos quais qualquer
gerente ou administrador tem poderes de representação passiva.

na Hipótese n.º 2, a apresentação pública de um endereço de email geral
pressupõe a criação de um mecanismo de tratamento das comunicações através
deste recebidas. as pessoas responsáveis por este endereço têm portanto competência
de recebimento, ficando incumbidas de remeter internamente as comunicações
recebidas.

Já não assim na Hipótese n.º 3: não cumpre o seu ónus aquele que comunica
as circunstâncias de que depende a alteração da remuneração num contrato de
fornecimento através de um email para um endereço que, como resulta da sua
própria grafia, é usado apenas por uma equipa de manutenção que não trata de
questões contratuais.

o mesmo valeria para uma comunicação enviada por email ao jardineiro que
trata do jardim da sede da sociedade ou para a carta entregue em mão à senhora
da limpeza que se encontrava na entrada da mesma.

64 FluMe, Allgemeiner Teil, 24, 236.
65 stJ 16-dez.-2021 (Ricardo costa), proc. 4679/19.1t8cbR-c.c1.s1.
66 Raúl GuicHaRd, O problema dos “estados subjetivos” relevantes, cit., 51; HeinRicH eWald HöRsteR
e eva sónia MoReiRa da silva, A parte geral2, 494-495, texto sobre o qual se exige alguma cautela,
porquanto dele parece resultar que a declaração entregue a um núncio do declaratário produz ime-
diatamente os seus efeitos.
67 FluMe, Allgemeiner Teil, 24, 237.
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iii. estas linhas traduzem uma concretização do princípio da autonomia
privada, comum à generalidade dos sistemas jurídicos: res inter alios acta tertio
neque nocet neque prodest.

só se admite a produção de efeitos jurídicos em relação a uma pessoa quando
estes resultem de um ato seu ou de um ato de terceiro com a sua concordância,
«evitando, assim, o ignóbil resultado que seria cada um poder a seu bel prazer
intervir nas relações jurídicas dos outros»68.

iv. transposto o princípio para uma dimensão passiva, dir- se- á que só se
produzem perante uma pessoa os efeitos dos atos praticados perante ela ou perante
um terceiro com a sua concordância.

o risco de encontrar um falsus procurator (ou um falsus nuntius) corre assim
por conta do declarante69. a este cabe o ónus de verificar a existência de poderes
de representação da pessoa coletiva (art. 260.º cc) ou, pelo menos, de realizar a
comunicação a quem seja “adequado” para a receber na organização da pessoa
coletiva declaratária.

10. Cont.: A tutela da aparência ex bona fide (remissão)

i. este esquema sistemático de eficácia da declaração, assente numa específica
distribuição de risco entre declarante e declaratário, sofre uma entorse nos casos
excecionais em que se admita uma tutela da aparência ex bona fide, como tivemos
oportunidade de desenvolver anteriormente70.

É perante organizações societárias que se esgrimem com maior acuidade as
posições a favor e contra a admissibilidade da representação institucional, da re-
presentação aparente e do abuso de direito na prevalência da ineficácia do ato
praticado pelo (ou perante o) representante aparente.

em todo o caso, recorde- se: estas são soluções residuais que, a serem admitidas,
só podem proceder em casos excecionais e na ausência de soluções mais específicas.
Remetemos para quanto já expusemos sobre o tema.

ii. nas Hipóteses n.os 1 e 2, apresentadas no início, o espaço em que a tutela
da aparência ex bona fide poderia operar é consumido pelo funcionamento dos

68 Paulo Mota Pinto, “aparência de poderes de representação e tutela de terceiros”, cit., 591. 
69 Paulo Mota Pinto, “aparência de poderes de representação e tutela de terceiros”, cit., 599, a
propósito do falsus procurator. 
70 cfr. sobretudo o ponto 4 supra.
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institutos da representação e da nunciatura passiva. não tem por isso sentido a
sua aplicação nestes casos.

a mesma conclusão valeria em regra para a Hipótese n.º 3, mas por uma razão
distinta: neste caso não se justificaria, em princípio, uma qualquer tutela da
confiança ex bona fide. dificilmente se admitiria o argumento de que o declarante
confiou em que o email, através do qual comunicou as circunstâncias de que
depende a alteração da remuneração num contrato de fornecimento, enviado para
um endereço da equipa de manutenção de infraestruturas, seria reencaminhado
internamente para a administração da sociedade declaratária.

11. A inadmissibilidade do paralelo com o art. 223.º/3 CPC

i. neste contexto, não pode admitir- se o paralelo com o disposto no
art.   223.º/3 cPc, a propósito da eficácia das citações e notificações em processo
civil.

segundo este preceito, as pessoas coletivas e as sociedades também se consideram
pessoalmente citadas ou notificadas na pessoa de qualquer empregado que se
encontre na sede ou local onde funciona normalmente a administração.

Poderia então argumentar- se que, se a lei processual se basta com a receção
das citações e notificações judiciais por um funcionário da pessoa coletiva, o mesmo
deveria valer para as declarações no âmbito contratual.

ii. este argumento não procede.
Em primeiro lugar, do art. 223.º/3 cPc resulta uma norma excecional que é

produto de uma evolução histórica de progressivo cerceamento das possibilidades
de bloqueio à citação ou notificação das pessoas coletivas71.

neste contexto, reflete uma ponderação axiológica específica de sobreordenação
do interesse público, na eficiente administração da justiça, ao interesse do declaratário,
em receber a comunicação em que termos que lhe permitam, com um mínimo
de segurança, conhecer o seu conteúdo.

na ausência do necessário paralelo, não é admissível a invocação do art. 223.º/3
cPc para densificação das proposições gerais que resultam do art. 224.º cc, para
lá do seu específico âmbito de aplicação.

71 JosÉ lebRe de FReitas e isabel aleXandRe, Código de processo civil anotado, 14, art. 223.º, anot.
4, pp. 438-440.
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iii. Em segundo lugar, o art. 223.º cPc só se aplica a casos de citação ou
notificação por via postal [art. 225.º/1, b) cPc] ou por contacto pessoal do agente
de execução ou do funcionário judicial [art. 225.º/1, c) cPc] e não a citações ou
notificações por via eletrónica [art. 225.º/1, a) cPc].

com efeito, o legislador rodeou de particulares cautelas a citação e a notificação
das pessoas coletivas por via eletrónica. segundo o art. 219.º/5, b) cPc, estas
podem ser efetuadas por via eletrónica apenas e tão- só quando tal se encontre
previsto em protocolo celebrado entre a pessoa coletiva e o instituto de Gestão
Financeira e equipamentos de Justiça, iP – no qual se define o endereço para efeitos
da comunicação   – , e homologado pelo membro do Governo responsável pela área
da justiça72.

assim, estando em causa uma comunicação por via eletrónica, o direito
processual impõe especiais cautelas e determina rigorosamente o endereço de email
a ser utilizado.

iv. Em terceiro lugar, mesmo quando aplicável, o n.º 3 do art. 223.º cPc tem
de ser sistematicamente articulado com o n.º 1 do mesmo preceito. a citação ou
notificação de pessoas coletivas deve ser feita preferencialmente na pessoa dos seus
legais representantes (n.º 1), sem prejuízo de poder ser feita também na pessoa de
um empregado73. e, não obstante a infeliz redação do preceito, como bem sublinha
Miguel teixeira de sousa74:

«não se deixa de pressupor que o distribuidor do serviço postal tem o bom senso
de escolher o “empregado” ou o “funcionário” com o perfil adequado para transmitir
a citação ou notificação à administração da pessoa colectiva».

ou seja: mesmo no contexto processual, a seleção da concreta pessoa a quem
é feita a comunicação processual não é uma questão despicienda75, apesar de não
ter merecido a atenção que merece.

72 Quando dirigidas a entidades públicas da administração direta ou indireta do estado, vale o dis-
posto no art. 219.º/5, a) cPc.
73 JosÉ lebRe de FReitas e isabel aleXandRe, Código de processo civil anotado, 1, 4.ª ed, 2018,
art. 223.º, anot. 4, pp. 438-441.
74 CPC Online, arts. 130.º a 258.º (versão de set.-2022), art. 223.º, anot. 4, p. 100.
75 deve aliás colocar-se frontalmente a questão: seria admissível a citação da sociedade na pessoa
do jardineiro que, aquando da entrega do correio na sede da sociedade, estava a tratar do jardim?
e se, em vez deste, fosse antes a senhora da limpeza que, àquela hora, estava a varrer a entrada?
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v. Em quarto e último lugar, a citação ou notificação de pessoas coletivas é
dirigida aos seus legais representantes (no sentido de serem estes os destinatários
no seio da pessoa coletiva)76, sem prejuízo de as mesmas se poderem considerar
citadas ou notificadas também na pessoa de um trabalhador.

neste contexto, o trabalhador que, estando na sede da sociedade, recebe uma
carta cujo remetente claramente identificado é um tribunal, não pode ignorar que
o destinatário no seio da organização é a administração da sociedade. a relevância
da comunicação e a necessidade da sua tempestiva transmissão à administração da
pessoa coletiva é por demais evidente.

não nos parece por isso possível estabelecer paralelos que sustentem a
determinação da eficácia das declarações em geral com base no disposto no art.   223.º/3
cPc.

vi. em particular, não nos parece admissível a sua aplicação a casos como o
da Hipótese n.º 3, apresentada no início deste texto.

no quadro da organização empresarial da sociedade P, os funcionários encarregues
da manutenção de infraestruturas não são seus representantes passivos, nem podem
(em princípio) ser qualificados como seus núncios passivos, para efeito da receção
da comunicação da sociedade X, relativa à alteração da remuneração do contrato
de fornecimento. não lhes era exigível que identificassem a relevância daquela
concreta mensagem e a necessidade da sua atempada retransmissão interna.

III. O “conhecimento” da declaração

12. O “conhecimento” da declaração pelo declaratário

i. como referimos, o art. 224.º cc reflete um sistema misto de receção e de
conhecimento: a declaração torna- se eficaz quando o declaratário a receba (ou deva
receber) ou quando dela tome conhecimento.

o “conhecimento” é a representação subjetiva de um certo estado de coisas.
o conceito pode, todavia, ser tomado em dois sentidos distintos: enquanto

(i) ato de conhecer ou enquanto (ii) objeto ou resultado do conhecimento77. esta
última aceção está intimamente associada à noção de estado subjetivo.

vejamo- lo.

76 MiGuel teiXeiRa de sousa, CPC Online, arts. 130.º a 258.º (versão de set.-2022), nota prévia
aos arts. 219.º-258.º, anot. 5, p. 93; art. 246.º, anot. 4, p. 122.
77 JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 21.
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ii. enquanto ato, o conhecimento corresponde à operação intelectual mediante
a qual determinado sujeito apreende ou representa certa realidade. enquanto
objeto, o conhecimento corresponde ao resultado da operação intelectual, ao quid
conhecido.

Porque se trata de uma apreensão ou representação subjetiva, o conhecimento
está sempre nalgum sujeito, como resultado da concreta operação intelectual de
conhecer. como dissemos noutro lugar, não existe conhecimento «sem um subjectum
ou um suppositum onde este se dê»78.

a situação em que se encontra o sujeito que conhece corresponde ao seu estado
subjetivo: ao “estado subjetivo de conhecimento”.

iii. no plano naturalístico, o estado subjetivo de conhecimento é sempre do
sujeito do ato de conhecer. Quer isto dizer: o conhecimento está sempre naquele
que conhece; no sujeito da operação intelectual em causa. Ato e objeto coincidem,
portanto, no mesmo subjectum.

não assim no plano jurídico. ante determinadas realidades normativas, e para
determinados fins, o direito opera uma dissociação entre o sujeito que conhece e
aquele a quem o estado de conhecimento é atribuído, de tal sorte que um é aquele
que apreende um certo estado de coisas e, outro, aquele a quem é atribuído o
resultado dessa operação intelectual (o estado subjetivo de conhecimento).

nisto consiste, justamente, a imputação de conhecimento: na atribuição normativa
do estado subjetivo de conhecimento a um sujeito diverso daquele no qual se dá
o ato de conhecer.

iv. o conhecimento é, por fim, um fator de risco (Risikofaktor)79.
com efeito, se o risco pode ser entendido como «a possibilidade do desfecho

negativo de uma atividade, à qual estão associadas desvantagens, perdas ou danos»80,
então é certo que o conhecimento de um certo estado de coisas (ou a sua ausência)
é um fator de risco, já o que o direito associa, a tais circunstâncias, desvantagens
para os sujeitos dos estados subjetivos em causa.

sendo o conhecimento um fator de risco para o sujeito do estado subjetivo,
facilmente se intui que imputar conhecimento é, fundamentalmente, alocar risco.

78 JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 21.
79 o mesmo se pode dizer, por exemplo, das assimetrias resultantes do discurso e a pluralidade
semântica da linguagem, que torna a emissão de uma declaração negocial um fator de risco:
MaXiMilian KuMMeR, Sprachprobleme und Sprachrisiken, 2016, 5 ss.
80 KuMMeR, Sprachprobleme und Sprachrisiken, cit., 4. 

a eficácia das declarações a pessoas coletivas

1361RFdul-llR, lXiv (2023) 1, 1339-1378



13. A imputação de conhecimento às pessoas coletivas

i. a imputação de conhecimento pode ocorrer entre pessoas singulares: basta,
para o efeito, que o direito admita a dissociação entre o sujeito do ato de conhecer
e o sujeito do estado subjetivo de conhecimento81.

no caso das pessoas coletivas, a imputação corresponde ao único modo de aferir
um estado subjetivo de conhecimento. na verdade, as pessoas coletivas não gozam
de qualquer substrato psicológico onde possa ocorrer a representação de uma certa
realidade. o ato de conhecer, pela sua natureza, nunca se forma na pessoa coletiva.

daqui decorre que o conhecimento na pessoa coletiva parte, sempre, de uma
dissociação entre o lugar onde ocorre o ato de conhecer e a esfera jurídica onde o
conhecimento é imputado.

ii. a expressão “lugar” de que nos acabamos de socorrer exige uma breve ex-
plicitação. em regra, a imputação de conhecimento parte do estado psicológico
de uma pessoa humana concreta (partilhado ou não por outros sujeitos). Mas nem
sempre assim acontece, sobretudo em estruturas organizativas sofisticadas.

Pode decorrer também da agregação de estados psicológicos de diferentes
pessoas ou até mesmo da ponderação da informação arquivada na sociedade ou
objeto de atos informáticos de apreensão e gestão de conhecimento sem intervenção
humana.

nestes casos, o conhecimento imputado não existe qua tale em nenhum dos
sujeitos relevantes. enquanto objeto da imputação, ele resulta da agregação de
diversos elementos cognitivos, alguns sem intervenção humana e, não poucas vezes,
muito distantes no tempo e no lugar, fragmentados em processos cognitivos au-
tónomos.

sempre que assim acontece, a imputação de conhecimento não se limita a
atribuir o resultado de um processo cognitivo a um sujeito diverso daquele que
conhece; cria de algum modo o próprio conhecimento imputado.

81 o art. 259.º/1 cc, por exemplo, assenta num fenómeno de imputação: quem conhece é o re-
presentante, mas o conhecimento (os seus efeitos jurídicos, entenda-se) – mercê do fenómeno re-
presentativo – é imputado ao representado. sobre a origem do art. 259.º e a sua densificação
dogmática, veja-se, com extensa bibliografia, PedRo de albuQueRQue, A representação voluntária
em direito civil, cit., 1082 ss. veja-se ainda M.ª de luRdes PeReiRa, “os estados subjectivos na re-
presentação voluntária. em especial, o conhecimento ou o desconhecimento juridicamente relevante”,
RFDUL, 39:1 (1998), 135-192 (154 ss.).
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14. A imputação de conhecimento como juízo normativo

i. Pese embora ser difícil identificar uma noção técnico- jurídica de imputação82,
pode dizer- se que imputar, em direito, corresponde a um efeito normativo de
atribuição. ora, a pergunta que naturalmente se coloca é a seguinte: o que é que
se imputa, em rigor, na imputação de conhecimento?

vimos já que ocorre sempre uma alocação de risco, mas, antes de retomarmos
esta consideração, convém que nos adentremos um pouco mais na natureza da
imputação de conhecimento.

ii. imputar conhecimento é, em rigor, imputar efeitos jurídicos83.
o direito não atribui o resultado de uma operação intelectual como se de

uma res se tratasse. o que o direito imputa são os efeitos jurídicos decorrentes do
conhecimento; ou, melhor dito: os efeitos jurídicos associados a uma predicação
de conhecimento.

esta observação torna- se evidente quando o intérprete- aplicador é chamado a
concretizar o dever de não ignorar. a locução traduz um juízo de exigibilidade jurídica.
o direito assume, portanto, como certo, um estado psicológico de desconhecimento.
todavia, atribui àquela ignorantia psicológica os efeitos jurídicos do conhecimento, na
justa medida em que entende juridicamente exigível a perceção da realidade em falta:
os resultados objetivo- cerebrais são ampliados (ou até superados) em função de uma
dimensão de disponibilidade (Verfügbarkeitsdimension) objetiva de conhecimento84.

o que se imputa, portanto, são efeitos jurídicos.

iii. sendo a imputação de conhecimento às pessoas coletivas uma atribuição
de efeitos jurídicos, é fácil compreender por que razão sustentamos que em causa
está um juízo normativo85. a pessoa coletiva é um (mero) modelo de decisão de
casos concretos86. nela não existe um qualquer substrato psicológico onde possa
ser encontrada a representação de uma certa realidade.

82 a pluralidade de hipóteses normativas impede, aliás, a construção de um conceito unitário. neste sentido,
cHRistian a. FassbendeR, Innerbetriebliches Wissen und bankrechtliche Aufklärungspflichten, 1998, 23. no
mesmo sentido, veja-se a recente obra de MicHael denGa, Zurechnung, 2022, 376 pp., na qual o autor
procura uma sistematização das coordenadas fragmentadas em função de aproximações casuísticas. 
83 JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 26.
84 Hans cHRistoPH GRiGoleit, “zivilrechtliche Grungdlagen der Wissenszurechnung”, ZHR,
181 (2017), 160-202 (173).
85 JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 27 ss.
86 dioGo costa Gonçalves, Pessoa coletiva e sociedades comerciais, 2015, 985.
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um puro juízo factual de conhecimento, nas sociedades comerciais ou nas
pessoas coletivas em geral, não é possível.

daqui decorre uma importante conclusão: a imputação de conhecimento é
sempre uma questão de direito (a ser possível a distinção entre questões de facto e
de direito). ele funda- se, naturalmente, em elementos ou indícios factuais, mas a
decisão final de imputação é estruturalmente valorativa.

15. A imputação de conhecimento como juízo plurifuncional

i. a natureza normativa da imputação conduz a uma outra propriedade do
juízo de imputação de conhecimento: a sua plurifuncionalidade.

com efeito, a atribuição do estado subjetivo de conhecimento a um sujeito
diverso daquele que conhece está sempre sujeita a um concreto escopo: o direito
atribui conhecimento para algum efeito em concreto.

o escopo da imputação molda, de forma determinante, o sentido e o alcance
da própria atribuição normativa.

ii. a resposta à pergunta «a sociedade conhece?» – como salientámos87 – não
pode ser dada sem a formulação de uma outra questão, prévia: «para que efeitos
releva o conhecimento?»; «conhece, para quê?».

ao responder a esta questão prévia – i.e., ao identificar o escopo da imputação   – ,
o intérprete- aplicador identifica o lugar sistemático relevante onde a imputação
opera. tal lugar sistemático permite identificar os vetores do ordenamento que
irão influir no juízo de imputação e na concretização da alocação de risco que o
mesmo consubstancia.

iii. Perante escopos normativos diversos, o juízo de imputação de conhecimento
pode, naturalmente, sofrer modificações. e isto, perante os mesmos indícios factuais
de conhecimento.

É possível, portanto, que, na presença dos mesmos elementos de informação,
o intérprete- aplicador deva, para determinados efeitos, imputar o conhecimento
à sociedade e, para outros, não.

a imputação de conhecimento é, portanto, plurifuncional e aberta: permite
várias concretizações, em função dos escopos em presença88.

87 JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 31.
88 algo de semelhante ocorre em outros lugares do sistema como, por exemplo, na plurifuncionalidade
da imputação de direitos de voto no sistema mobiliário (art. 20.º cvM). com referências, veja-se,

José Ferreira Gomes

1364



16. A imputação de conhecimento como juízo sinépico

i. a última observação conduz- nos ao que vimos designando por ponderação
sinépica da imputação de conhecimento89. a realização do direito, não deixando
de ser sistemática, reclama sempre a justiça do caso concreto90. Para o efeito, o jurista
não pode deixar de sujeitar a decisão a um teste final de adequação ao ordenamento.

o juízo de imputação de conhecimento exige, portanto, do intérprete- aplicador
um juízo de prognose: «sendo x o sentido de imputação, quais as consequências
que daí se retiram na composição dos interesses em jogo? a ordem jurídica,
considerada no seu todo, em particular a partir dos vetores que estruturam o sistema
interno, suporta este concreto sentido da imputação? a ideia de direito que perpassa
o ordenamento é infirmada nesta decisão?»91.

ii. esta ponderação sinépica da imputação de conhecimento pode ser espe-
cialmente útil nas situações mais complexas.

se a decisão – projetada em função das suas consequências – nos surge
desadequada à justiça material do caso concreto, muito possivelmente, nalgum
passo da formação do juízo de imputação, foi esquecido, sub ou sobrevalorizado
algum princípio ou vetor material do ordenamento.

17. O critério da imputação de conhecimento: A teoria do conhecimento absoluto
(absolute Wissenstheorie)

i. em termos históricos, a jurisprudência começou por fundamentar a imputação
de conhecimento às pessoas coletivas na denominada teoria do conhecimento absoluto
(absolute Wissenstheorie). como sustentou o RG na sua famosa decisão de 8- fev.- 1935:

«a pessoa jurídica não pode, por mercê do acaso ou por conveniência, negar
aquilo que é conhecido pelos membros dos seus órgãos»92.

JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, “ofertas públicas de aquisição”, in JosÉ FeRReiRa
GoMes e dioGo costa Gonçalves (coord.), Manual de sociedades abertas e de sociedades cotadas,
2018, 118-135 (129 ss.).
89 JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 32-33.
90 Mesmo quando em causa não está uma decisão segundo a equidade, como salienta Manuel
caRneiRo da FRada, “a equidade (ou a “justiça com coração”): a propósito da decisão arbitral
segundo a equidade”, ROA 72:1 (2012), 109-145.
91 JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 32.
92 RG 8-fev.-1935, JW, 64 (1935) 29, 2044.
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ii. a teoria do conhecimento absoluto, por sua vez, encontra fundamento no
realismo organicista de von Gierke93, indissociável da Organtheorie94: do mesmo
modo que as pessoas físicas formam a sua vontade através do seu organismo
biológico95, também as pessoas coletivas – organismos sociais viventes – teriam os
seus próprios órgãos, através dos quais atuavam no mundo exterior.

e, como explicámos noutro lugar, «do mesmo modo que as operações vitais
do organismo de uma pessoa física são operações do sujeito (e não, naturalmente,
dos seus órgãos biológicos); assim também as operações dos órgãos da pessoa
coletiva s[eriam] atuações da juristische Person, enquanto tal»96.

iii. o realismo organicista viria a ser progressivamente abandonado, à medida
que as críticas a von Gierke subiam de tom97. Porém, a ideia de atuação ou
representação orgânica perpetuou- se na doutrina e na jurisprudência, muito para
além do declínio do realismo orgânico, e foi assimilado – pelo menos ao nível
discursivo – por outras orientações dogmáticas (muito distantes da conceção
organicista da pessoa coletiva).

a ciência jurídica portuguesa é disto exemplo claro: a escola dominante nunca
foi o realismo organicista. ainda assim, a distinção entre representação voluntária
e representação orgânica é uma distinção de escola, presente em todos os roteiros
da especialidade.

a sobrevigência da Organtheorie (muito para além do seu berço dogmático),
e a sua assimilação por outras construções científicas, fica a dever- se à sua acentuada
plasticidade. em rigor, ela cala mais do que revela: expressa um fenómeno de atuação
jurídica diversa da humana e pouco mais.

em certa medida, pode dizer- se que partilha da função classificatória que se
reconhece ao conceito de pessoa coletiva98: tem uma importância didática, é útil
na conformação do sistema externo99, mas com pouca relevância dogmática.

93 com referências, cfr. dioGo costa Gonçalves, Pessoa coletiva e sociedades comerciais, cit., 284
e ss.
94 com desenvolvimento e referências, dioGo costa Gonçalves, Pessoa coletiva e sociedades
comerciais, cit., 287 ss.
95 otto von GieRKe, Die Genossenschaftstheorie und die deutsche Rechtsprechung, 1887, 615. 
96 JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 61-62.
97 dioGo costa Gonçalves, Pessoa coletiva e sociedades comerciais, cit., 294 e ss.
98 dioGo costa Gonçalves, Pessoa coletiva e sociedades comerciais, cit., 945 e ss.
99 sobre as relações entre sistema interno e externo, cfr., v.g., com referências, FRanz bydlinsKi,
“zum verhältnis von äuberem und innerem system im Privatrecht”, in FS Claus-Wilhelm Canaris
70. Geburtstag, II, 2007, 1017-1040.
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iv. a teoria do conhecimento absoluto conduziu a conclusões aplicativas in-
sustentáveis. surgiu, na verdade, como uma forma empírica de imputação de co-
nhecimento, induzida pela sugestiva noção de atuação orgânica, mas que cedo se
mostrou insuscetível de resistir a uma ponderação crítica séria.

as suas maiores fragilidades são facilmente identificáveis. como toda a atuação
orgânica era entendida como atuação da pessoa coletiva, tornou- se possível sustentar
que todo o conhecimento (ou dever de conhecimento) das pessoas físicas que
integram os órgãos sociais era conhecimento da própria pessoa coletiva100.

isto, independentemente de saber se a representação da pessoa coletiva se en-
contrava atribuída a um único membro da administração, à maioria ou a todos101:
em qualquer dos casos, bastava que um dos membros do órgão conhecesse para
que tal conhecimento fosse imputado à pessoa coletiva102. era uma decorrência
lógico- jurídica dos nexos de imputação orgânica103.

v. do mesmo modo, uma significativa orientação jurisprudencial sustentou
ser irrelevante o facto de os membros dos órgãos sociais terem obtido o conhecimento
no exercício das suas funções ou fora delas: em qualquer dos casos havia lugar a
imputação de conhecimento à pessoa coletiva104, sem ponderação de qualquer
fator relevante de bloqueio (maxime, a existência de conflitos de deveres)105.

vi. Por fim, a invocação da Organtheorie justificou também que se firmasse
uma jurisprudência favorável à perpetuação do conhecimento imputado – einmal

100 neste sentido, WaltHeR HaddinG, Soergel Kommentar zum BGB, 1, 13.ª ed., 2000, § 26, 11
[invocando a aplicação do § 166 (1) bGb].
101 com desenvolvimento, baRbaRa GRuneWald, “Wissenszurechnung bei juristichen Personen”,
in Festschrift für Karl Beusch zum 68. Geburtstag, 1993, 301-320 (302 ss.).
102 aRnd aRnold, Münchener Kommentar zum BGB, 1, 7.ª ed., 2015, § 26, 21. com referências,
veja-se também baRbaRa GRuneWald, “Wissenszurechnung bei juristichen Personen”, cit., 303.
103 aRnd aRnold, Münchener Kommentar zum BGB, 1, 7.ª ed., 2015, § 26, 21.
104 FRiedHelM beate, Zur Möglichkeit des gutgläubigen Erwerbes einer juristischen Person von ihrem
Gesellschafter, 1990, 135. neste sentido se pronunciou, por exemplo, o bGH em 30-abr.-1955,
WM, 1955, 830 (832): «o conhecimento de um membro dos órgãos é conhecimento da sociedade,
e não é relevante saber em que qualidade o membro do órgão obteve o conhecimento». 
com esta formulação de princípio, perguntava-se se a informação em causa, obtida fora do exercício
de funções, deveria ser sempre imputada à sociedade. alguns autores sustentavam que não: a
informação em causa só poderia ser imputada à sociedade se o sujeito, fora do exercício das suas
funções, a tivesse obtido no interesse da sociedade. com referências, baRbaRa GRuneWald,
“Wissenszurechnung bei juristichen Personen”, cit., 306-307 (22).
a densificação do critério revela-se, todavia, inoperante.
105 JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 94 e ss.
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Kenntnis – immer Kenntnis106   – , como corolário na continuidade da atuação
orgânica, documentada ainda em finais da década de 80 do séc. XX107.

sendo as pessoas coletivas tendencialmente perpétuas, mas finitos os sujeitos
humanos que em cada momento histórico a integram, a perpetuação de conhecimento
tornava- se uma ficção irrealista que conduzia a soluções de casos concretos mate-
rialmente inadequadas.

18. Cont.: Superação da teoria do conhecimento absoluto pela teoria da representação
de conhecimento (Wissensvertretung)

i. À medida que as fragilidades da teoria do conhecimento absoluto iam
quedando patentes, e as críticas a von Gierke subindo de tom, a jurisprudência
foi abandonando o recurso à representação orgânica como imputação de conhecimento
e encetou outro caminho, “recuando” aos quadros dogmáticos da zweite Fiktion108

savignyana.
como o § 26(1) bGb qualifica o órgão de administração (Vorstand) como

representante legal (gesetzlich Vertreter), a jurisprudência entendeu que o critério
de imputação de conhecimento deveria ser procurado junto do § 166 bGb109,
equivalente ao nosso art. 259.º cc.

ii. ora, nos termos do § 166(1), a imputação de conhecimento (ou do dever
de conhecer) é feita tendo em consideração a pessoa do representante e não do re-
presentado. daqui resultou, portanto, que o determinante para a imputação de
conhecimento à sociedade seria o estado subjetivo dos membros do órgão que tem
poderes de representação.

as consequências práticas não são distintas das da absolute Wissentheorie;
distinta é, sim, a fundamentação dogmática da imputação: em causa já não estaria
o organicismo, mas o fenómeno geral de representação.

106 expressão sugestiva utilizada, por exemplo, por eRWin deutscH, Möglichkeiten der Wissenszurechnung,
Karlsruher Forum 1994, discussão, 36-37 (37).
107 com referências, JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento,
cit., 63.
108 com referências, veja-se dioGo costa Gonçalves, Pessoa coletiva, cit., 250 ss. e JosÉ FeRReiRa
GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 64-65.
109 caRsten RöMMeR-collMann, Wissenszurechnung innerhalb juristischer Personen, 1997, 119
ss. Vide tb. dieteR Medicus, “Probleme der Wissenszurechnung”, Möglichkeiten der Wissenszurechnung,
Karlsruher Forum, 1994, 4-16, 8-9.
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iii. como facilmente se intui, conduzindo esta nova fundamentação a soluções
práticas tendencialmente idênticas, ela ficou sujeita às mesmas críticas e insuficiências
já apontadas à tese do conhecimento absoluto.

a sua relevância, na evolução dogmática do tratamento da imputação, ficou
a dever- se ao facto de tal orientação jurisprudencial ter conduzido à formulação
da teoria da representação do conhecimento (Wissensvertretung).

com efeito, a invocação da natureza do fenómeno representativo conduzia à
seguinte conclusão: só são juridicamente relevantes os estados subjetivos daqueles
que gozam de poderes de representação. sem resposta ficavam, desde logo, aqueles
casos em que o sujeito relevante não representa a sociedade, mas o seu conhecimento
não pode deixar de ser relevante.

desenvolveu- se, então, a figura do representante do conhecimento (Wissensvertreter):
aquele cujos estados subjetivos devam ser tidos como relevantes para imputação do
conhecimento, mesmo que não representando a pessoa coletiva110.

iv. esta evolução apontada foi fundamental porquanto deslocou, paulatinamente,
o problema da imputação dos quadros dogmáticos da representação para o âmbito
da organização da sociedade.

Breviter: a determinação de quem pode ser representante do conhecimento
exigiu que se olhasse para a concreta «organização de trabalho do dono do negócio»111,
procurando determinar quem, nessa organização, deve conhecer certa informação
relevante e desencadear os procedimentos adequados para reagir em face de um
determinado estado de coisas112.

19. Cont.: O risco da organização

i. como sublinhámos, a teoria da representação do conhecimento (Wissensvertretung)
não se apresentou como verdadeiramente substitutiva da absolute Wissentheorie.

110 com desenvolvimento e referências, cfr. JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves,
A imputação de conhecimento, cit., 64.
111 JüRGen ellenbeRGeR, Palandt BGB, 75.ª ed., 2016, § 166, 6. neste sentido, por exemplo,
BGHZ, 117 (1993), 104: «(...) Representante do conhecimento (Wissensvertreter) é todo aquele
que, de acordo com a organização de trabalho do dono do negócio (Geschäftsherr), é identificado
como tal no comércio, representando o dono do negócio em tarefas específicas e devendo levar ao
seu conhecimento a informação relevante dando-lhe, eventualmente, seguimento».
112 com referências, JüRGen PRölss, “Wissenszurechnung im zivilrecht unter besonderer
berücksichtigung einer zurechnung zu lasten des versicherungsnehmers”, in Liber amicorum für
Detlef Leenen 70. Geburstag, 2012, 229-260, 233-234.
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limitou- se, em bom rigor, a corrigir uma insuficiência: a dificuldade de dar resposta
às situações em que, para a imputação de conhecimento, é manifestamente relevante
o estado psicológico de um sujeito que não integra os órgãos da sociedade e que não
pode, deste modo, ser considerado representante em sentido próprio.

ao fazê- lo, introduziu na dogmática da imputação aquele que viria a ser o nervo
central do critério normativo de imputação de conhecimento: o risco da organização.

ii. Para que uma pessoa coletiva (maxime, uma sociedade comercial) possa
atuar no comércio jurídico é necessário que exista um concreto «modus operandi da
atividade jurídica»113, uma concreta organização de atuação (Handlungsorganisation114)
que permita à pessoa coletiva desenvolver a sua atividade.

ora, à atuação no comércio está sempre associada uma certa perigosidade,
decorrente da interação com as diversas esferas jurídicas. neste sentido, toda a
atuação jurídica é um fator de risco (Risikofaktor) e envolve uma alocação de risco
entre os diversos atores sociais.

neste contexto, a sociedade, para atuar no comércio jurídico, não pode or-
ganizar- se de um qualquer modo; antes deve organizar- se de um modo adequado
a garantir, não só a justa realização dos seus interesses, como a indução da menor
perigosidade possível no comércio.

ao próprio fenómeno da personificação está, portanto, associado um dever de
organização adequada da pessoa coletiva: esta deve adotar aquela organização que
lhe permita atuar no comércio, garantindo a menor perigosidade de atuação115.

iii. o dever de organização adequada que impende sobre cada sociedade com-
preende, também, a adoção de um adequado sistema de organização de conhecimento:
«a criação e operacionalidade de complexos normativos orgânico- procedimentais
internos da sociedade, dirigidos à garantia de adequados fluxos de informação»116.

113 dioGo costa Gonçalves, Pessoa coletiva e sociedades comerciais, cit., 808.
114 uWe JoHn, Die organisierte Rechtsperson, 1977, 74:
«se a Rechtsperson tem, em primeiro lugar, a função de uma unidade de ação autónoma, então deve
caracterizar-se por ser uma organização de atuação (Handlungsorganisation), no sentido abrangente
de aqueles meios e instituições que possibilitam à Rechtsperson atuar no comércio jurídico».
115 daqui não decorre a necessária qualificação deste dever, ou das suas possíveis concretizações,
como deveres no tráfego, para efeitos de responsabilidade civil aquiliana perante terceiros. da
mesma forma, não significa uma abertura genérica ao reconhecimento de normas de proteção, para
feitos do art. 483.º/1, 2.ª parte cc. caso a caso, haverá que verificar o preenchimento dos respe-
tivos pressupostos, tal como têm sido consolidados na doutrina e na jurisprudência. 
116 JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 86-87.
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neste contexto, a organização de conhecimento estrutura- se a partir de um
conjunto de (i) deveres de indagação (Informationsabfragepflichten), dirigidos à
obtenção da informação necessária à atuação no comércio; (ii) de deveres de
tratamento ou gestão de informação, que envolvem juízos sucessivos sobre a relevância
ou irrelevância de determinados factos, com vista à seleção, síntese e apresentação
dos relevantes, assim dissociados dos irrelevantes; e (iii) de deveres de transmissão
(Informationsweiterleitungspflicht), ordenados à conservação e circulação de tal in-
formação pelos centros de decisão relevantes117.

iv. a organização da atuação da sociedade em geral, e organização do conhe-
cimento, em particular, pressupõe uma divisão interna de tarefas. Quanto maior
e mais complexa for a sua atividade, maior será a sua necessidade de repartir tarefas
internamente e definir diferentes centros de competências, dando corpo a uma
organização baseada numa divisão de trabalho (arbeitsteilige Organisation).

a existência de uma tal organização importa, naturalmente, a exposição ao risco
da fragmentação do conhecimento (Wissensaufspaltung)118, tanto mais intenso quanto
maior e mais complexa for a organização. a fragmentação do conhecimento é um
Organisationsrisiko que deve ser controlado ou mitigado pela própria sociedade119.

v. imputar conhecimento não é mais, portanto, que imputar um certo risco:
determinar se o conhecimento – enquanto Risikofaktor – integra o risco de
organização a ser suportado pela sociedade. tal ocorre se o fator de risco em causa
for controlável mediante a adoção de uma adequada organização.

se, em determinada sociedade, a organização de conhecimento é adequada e,
ainda assim, o conhecimento de certo estado de coisas não é assegurado pelo regular

117 sobre esta concretização da obrigação de organização adequada dos fluxos de informação, no
sentido de nela reconhecer, nuns casos, um dever de obtenção e conservação de informação e, nou-
tros, um dever de transmitir, partilhar ou reencaminhar informação, cfr., v.g., JocHen tauPitz,
“anmerkung”, JZ, 51 (1996) 14, 734-736. com desenvolvimento, JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo
costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 80.
118 MaRcus bauM, Die Wissenszurechnung, 1998, 226 ss. e 270-274. veja-se também PetRa bucK,
Wissen und juristische Person, 2000, 312 ss. 
119 neste sentido, JoseF dReXl, “Wissenszurechnung im Konzern”, zHR, 161 (1997), 491-521,
505: «a imputação de conhecimento ocorre porque a organização baseada na divisão de trabalho
(arbeitsteilige Organisation) traz benefícios. consequentemente, aquele que beneficia tem que
suportar o risco da fragmentação do conhecimento (Wissensaufspaltung) que tal divisão traz consigo
e que ele pode controlar através de uma adequada organização». cfr. tb., v.g., claus-WilHelM
canaRis, Die Vertrauenshaftung im deutschen Privatrecht, 1971, 195, para quem «os riscos de
organização da atividade devem ser suportados pelo próprio dono do negócio».
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funcionamento da estrutura organizativa em presença, deve assumir- se, como
princípio de ponderação, que o conhecimento em causa escapa à controlabilidade
da sociedade e, como tal, o risco a ele associado não lhe deve ser imputado (a esse
título).

não assim em caso de falência do sistema de organização de conhecimento ou
da sua estruturação em termos inadequados. se as regras implementadas não foram
concretamente observadas ou se revelaram inadequadas, estamos perante um risco
próprio da sociedade: sibi imputet. o conhecimento que deveria ter sido obtido
e/ou ponderado, mas não o foi por um desses motivos, é imputável à sociedade.

vi. como referimos noutro lugar, o critério de imputação de conhecimento,
«tem por pedra angular a noção de adequação da organização e de controlabilidade
do risco»120. a concretização, necessariamente casuística, de tais critérios não será
aqui desenvolvida121.

20. Concretização para efeitos do art. 224.º CC

i. sem prejuízo do exposto quanto à “receção” da declaração, conclui- se que
a declaração realizada a pessoa coletiva torna- se ainda eficaz quando o “conhecimento”
da mesma lhe seja imputável. isto é, quando, na sequência de um juízo normativo
centrado no risco da organização, se possa afirmar que a mesma conhece a
declaração.

tivemos já oportunidade de recordar aqui que o “conhecimento” é um fator
de risco para o sujeito do estado subjetivo e que “imputar conhecimento” se resume,
afinal, a uma alocação de risco. não quer isto dizer que todo e qualquer conhecimento
que de alguma forma exista no âmbito da organização da pessoa coletiva lhe seja
acriticamente imputável.

como vimos, a imputação de conhecimento, como qualquer outro juízo nor-
mativo, é problemática, valorativa e sinépica: nasce de um caso concreto e orienta- se
à sua solução, percorrendo os dados axiomáticos do sistema e testando a admissibilidade
da conclusão em função das suas consequências122.

120 JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 85.
aceitando tb. o critério por nós proposto, veja-se PedRo alMeida FeRnandes, “a imputação de
conhecimento nos grupos de sociedades (Parte i)”, RDS, 14:1 (2022), 97-124 (112-113).
121 com desenvolvimento, cfr. JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação
de conhecimento, cit., 88 e ss.
122 JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 30.
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ii. dissemo- lo já aqui: para responder à questão “a sociedade conhece?” temos
primeiro de colocar uma outra questão: “para que efeitos releva o conhecimento no caso?”.

trata- se, no fundo, de identificar o lugar sistemático onde a imputação opera,
porquanto a decisão sobre alocação de risco que lhe está subjacente não pode ignorar
os vetores normativos e axiológicos que presidem ao regime aplicável no caso.

Para o que ora nos ocupa, convoca- se então a distribuição de risco cuidadosamente
desenhada pelo legislador no art. 224.º cc, entre declarante e declaratário. Breviter:
o ónus do declarante na realização de uma comunicação eficiente precede o ónus
do declaratário na sua tomada de conhecimento (n.º 1) e, havendo partilha de
culpas na sua não receção, a declaração é tida por ineficaz (n.º 2).

iii. significa isto que o juízo normativo sobre o conhecimento pelo declaratário,
sendo este uma pessoa coletiva, não é afinal dissociável do juízo sobre a receção da
declaração.

ou seja, perguntar se a pessoa coletiva declaratária conhece uma declaração
é, afinal, questionar se tinha obrigação de a conhecer, atentas as concretas circunstâncias
em que a mesma lhe foi enviada.

a não ser assim, a imputação acrítica de conhecimento ao declaratário (pessoa
coletiva) esvaziaria de qualquer relevância o ónus do declarante de realizar uma
comunicação eficiente, com prejuízo grave para a segurança no comércio jurídico.

iv. assim, a solução do caso exige um juízo por camadas.
Perante os dados de cada caso, pergunta- se, antes de mais:
– O sujeito que atua por conta da sociedade conhecia a declaração?
se este conhecia a declaração, esse conhecimento é imputado à sociedade, in-

dependentemente de a informação ter sido recebida através de procedimentos ade-
quadamente organizados pela sociedade ou fortuitamente.

trata- se de uma adequada distribuição de esferas de risco, justificada pela ne-
cessidade de proteção do comércio jurídico: à sociedade cabe suportar o risco do
conhecimento daquele que atua por sua conta. o regime constante do art. 259.º
cc, pese embora a sua insuficiência dogmática, pode aqui ser um arrimo juspositivo
relevante na decisão de imputação123.

veja- se quanto desenvolvemos noutra sede a propósito do caso das máquinas
overlock124.

123 JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 84.
124 JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 105 ss.
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v. se o sujeito que atua por conta da sociedade no caso não conhecia a
declaração, pergunta- se:

– A sociedade organizou- se de forma adequada para receber e gerir internamente
as declarações que lhe são feitas?

se a sociedade adotou uma adequada organização e, ainda assim, o conhecimento
da declaração pelo sujeito relevante (no seio da sua estrutura) não foi assegurado,
devemos assumir, como princípio de ponderação, que o conhecimento em causa
escapa à controlabilidade da sociedade e, como tal, o risco a ele associado não lhe
deve ser imputado.

o risco correrá então por conta do declarante. dir- se- á que este não realizou uma
comunicação eficiente, i.e., em termos de poder ser conhecida pelo declaratário.

vi. o mesmo não pode dizer- se no caso de falência do sistema de organização
de conhecimento ou da sua estruturação em termos inadequados.

se as regras implementadas não foram concretamente observadas ou se revelarem
inadequadas, estamos perante um risco próprio da sociedade: sibi imputet.

o conhecimento que devia ter sido obtido e/ou ponderado, mas não o foi
por um desses motivos, é imputável à sociedade declaratária. opera aqui uma
ficção jurídica125.

21. Cont.: A solução do caso hipotético a partir dos desenvolvimentos apresentados
a propósito dos “casos do derrame de produtos químicos”

i. no juízo casuístico sobre o conhecimento da declaração pela pessoa
coletiva, relevam em particular os termos em que a mesma foi comunicada, incluindo
a concreta pessoa ou conjunto de pessoas a quem a mesma foi dirigida no seu
seio.

Recordemos as hipóteses que apresentámos no início deste estudo:
(i) É imputável à sociedade P o conhecimento da declaração enviada pela

sociedade X para o endereço de email de um seu administrador?
(ii) E se o email tiver sido enviado para o endereço de email geral da sociedade

P (geral@sociedadep.pt)?
(iii) E, por fim, se tiver sido enviado para o endereço de email da equipa de ma-

nutenção de infraestruturas da sociedade P (manutencao@sociedadep.pt)?

125 JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 85.
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ii. Recuperamos a este propósito os desenvolvimentos que, em 2017, apresentámos
a propósito dos “casos do derrame de produtos químicos”, tomando por base as
ilustrações que, nos eua, resultam do § 5.03 do Restatement Third of Agency como
illustrations 5 a 7126.

«a sociedade P produz materiais de construção, usando inúmeros químicos
nos seus processos de produção. de acordo com a lei aplicável, P deve dar
destino aos químicos usados de forma a não prejudicar o meio- ambiente e
deve investigar e corrigir prontamente quaisquer derrames de químicos.

Caso n.º 1: A, administrador de P, numa visita à fábrica apercebe- se de
um tubo que derrama químicos na proximidade de um ribeiro, mas não
comunica o facto aos seus colegas no conselho de administração.

Caso n.º 2: numa conversa num evento social, um amigo de A confiden-
cia- lhe a existência do derrame. novamente, A não comunica o facto aos seus
colegas no conselho de administração.

Caso n.º 3: P contrata B, engenheiro ambiental, para vigiar as suas
instalações, devendo comunicar as suas conclusões a S, seu superior hierárquico
na sociedade P. numa ronda de inspeção, B analisa o tubo que derrama
químicos na proximidade de um ribeiro, mas não comunica o facto nem a S,
nem a qualquer outro agente de P.

Caso n.º 4: em causa está a mesma factualidade relevante. P, contudo,
permite aos seus funcionários o uso de determinadas instalações para atividades
de lazer, como hiking, por exemplo. É no contexto destas atividades que B
observa o derrame.

Caso n.º 5: assenta nos mesmos factos, mas o derrame é detetado por C
(e não por A ou B), que é funcionário no departamento de contabilidade.»

iii. como então dissemos, estes cinco casos resumem- se à questão de saber
se a imputação depende de o conhecimento ter sido obtido pelo agente no âmbito
e no exercício das suas funções ou não.

Perante uma norma que sanciona a sociedade por não ter atuado perante o co-
nhecimento de um derrame de produtos químicos, pretende saber- se em que medida
o conhecimento, enquanto estado psicológico do sujeito em causa (gerente, engenheiro
ambiental, contabilista...), pode ser imputado à sociedade para efeitos do preenchimento
da previsão dessa norma legal e aplicação da correspondente estatuição.

Pergunta- se:

126 JosÉ FeRReiRa GoMes e dioGo costa Gonçalves, A imputação de conhecimento, cit., 113 ss.
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– Se o conhecimento em causa não se inserir no âmbito das suas funções, pode
o mesmo ser imputável à sociedade?

iv. concluímos nessa altura que a resposta varia consoante o sujeito que
conhece intervenha ou não no ato em que tal informação é relevante.

Se o sujeito que conhece intervém no ato relevante para a sociedade, não é em
princípio admissível o “esquecimento” do seu saber privado, i.e., do conhecimento
que tenha obtido fora do exercício das suas funções. independentemente das cir-
cunstâncias em que o mesmo conhece ou deve conhecer um determinado facto,
o conhecimento é imputável à sociedade, na medida em que seja relevante para
as funções pelo mesmo desempenhadas.

v. diferentemente, se o sujeito que conhece não intervém no ato relevante para
a sociedade, colocam- se necessariamente duas questões:

(i) Em primeiro lugar, tendo o sujeito tomado conhecimento de um facto
relevante num determinado momento, devia tê- lo comunicado inter-
namente, para que o mesmo pudesse ser tido em consideração por outros
sujeitos que viessem a atuar por conta da sociedade?

(ii) Em segundo lugar, tendo a informação sido comunicada internamente,
a sociedade organizou- se adequadamente, de forma a assegurar o fluxo
interno dessa informação para os sujeitos que dela carecessem para atuar
por conta da sociedade?

vi. a propósito dos “casos do derrame de produtos químicos”, concluímos
que o conhecimento adquirido por A (administrador) ou por B (engenheiro
contratado para vigiar as instalações) seria imputado a P, independentemente das
circunstâncias em que foi obtido: no exercício de funções (casos 1 e 3) ou fora do
exercício das mesmas (casos 2 e 4).

isto na medida em que tal conhecimento era relevante para o cumprimento
dos deveres de A e B, respetivamente, perante P. a obrigação de diligente administração
da sociedade, imputada a A, compreende um dever específico de legalidade.
detetado um facto suscetível de ser enquadrado como um ilícito da sociedade,
deveria A promover internamente as medidas adequadas ao restabelecimento da
legalidade. B, por seu turno, foi contratado precisamente para assegurar o cumprimento
dos requisitos legais em causa pela sociedade. valeria por isso a mesma conclusão.

diferentemente, o conhecimento de C, contabilista, não seria imputável a P,
porquanto os seus deveres não incluíam a verificação do cumprimento dos referidos
requisitos legais relativos à disposição dos químicos usados.

José Ferreira Gomes

1376



vii. apliquemos estes paralelos às hipóteses apresentadas no início deste texto.
nas Hipóteses n.os 1 e 2, era exigível à sociedade P que criasse procedimentos

internos para que, recebido um email sobre a alteração da remuneração num
contrato de fornecimento naqueles endereços, fosse o mesmo remetido internamente
e atendido por outros sujeitos da organização. verificado no caso que o não o fez
ou que, tendo- o feito, as regras criadas não foram observadas, sibi imputet.

diferentemente, na Hipótese n.º 3, em princípio não seria exigível à sociedade
P que criasse procedimentos internos para que, recebido um email sobre alterações
contratuais no endereço da equipa de manutenção de infraestruturas, fosse o mesmo
atendido por outros sujeitos da organização. assim, à partida, os membros da
equipa de manutenção não teriam obrigação de compreender o que estava em
causa e a importância da sua remissão interna, atenta a específica delimitação das
suas funções no seio da sociedade P.

assim, nesta hipótese, o risco do conhecimento ou desconhecimento do
conteúdo do email não poderia ser imputado à sociedade P. cabia à sociedade X
assegurar a comunicação em termos de poder ser corretamente apreendida pela
sociedade P. não o tendo feito, sibi imputet.

22. Conclusões

i. a eficácia das declarações, negociais e não só, é um tema grande da teoria
do negócio jurídico que ganha ainda maior densidade quando concretizado perante
pessoas coletivas.

a resposta à questão de saber em que momento se torna perfeita – logo, eficaz
– a declaração a uma pessoa coletiva exige o domínio das coordenadas próprias
do art. 224.º cc e das regras inerentes à personificação coletiva.

umas e outras conjugam- se na concretização dos conceitos de “receção” e de
“conhecimento” da declaração pelo declaratário.

ii. a distribuição de risco inerente ao art. 224.º cc ganha uma coloração
própria quando o declaratário seja uma pessoa coletiva, no seio da qual se verifica
tipicamente uma divisão de tarefas, tanto maior quanto maior e mais complexa
for a atividade da mesma.

com efeito, aquele que interage com uma pessoa coletiva deve estar ciente
dessa repartição e do risco inerente. Por isso mesmo, a proposição de que ao
declarante cabe o ónus de fazer uma comunicação eficiente é concretizada naqueloutra
de que a declaração deve ser feita a quem tenha competência para a receber no seio da
pessoa coletiva.

a eficácia das declarações a pessoas coletivas

1377RFdul-llR, lXiv (2023) 1, 1339-1378



Haverá “receção” da declaração por esta quando a mesma seja feita a quem
tenha poderes de representação passiva ou, pelo menos, seja adequado à sua receção
e remessa interna, no quadro da organização da sociedade (núncio passivo).

iii. Por sua vez, ao declaratário pessoa coletiva cabe organizar- se adequadamente,
para assegurar o fluxo interno das comunicações recebidas por quem tenha competência
para o efeito, até que as mesmas cheguem ao conhecimento de quem sobre elas
deva atuar, por conta da pessoa coletiva.

assim se assegura o desenvolvimento da atividade desta e a sua autodeterminação
no comércio jurídico.

iv. Para lá destas coordenadas sobre a “receção” da declaração pela pessoa
coletiva, dir- se- ia que esta se torna ainda eficaz quando o “conhecimento” da mesma
lhe seja imputável. isto é, quando, na sequência de um juízo normativo centrado
no risco da organização, se possa afirmar que a sociedade conhece a declaração.

contudo, o juízo normativo sobre o conhecimento pelo declaratário, sendo
este uma pessoa coletiva, depende do lugar sistemático onde a imputação opera,
porquanto a decisão sobre alocação de risco que lhe está subjacente não pode
ignorar os vetores normativos e axiológicos que presidem ao regime aplicável no
caso.

significa isto que o juízo da imputação do conhecimento não é afinal dissociável
do juízo sobre a receção da declaração. ou seja, perguntar se a pessoa coletiva
declaratária conhece uma declaração é, afinal, questionar se tinha obrigação de a
conhecer, atentas as concretas circunstâncias em que a mesma lhe foi enviada.

v. convoca- se então a distribuição de risco cuidadosamente desenhada pelo
legislador no art. 224.º cc, entre declarante e declaratário.

Breviter: o ónus do declarante na realização de uma comunicação eficiente
precede o ónus do declaratário na sua tomada de conhecimento (n.º 1) e, havendo
partilha de culpas na sua não receção, a declaração é tida por ineficaz (n.º 2).

a não ser assim, a imputação acrítica de conhecimento ao declaratário (pessoa
coletiva) esvaziaria de qualquer relevância o ónus do declarante de realizar uma
comunicação eficiente, com prejuízo grave para a segurança no comércio jurídico.

José Ferreira Gomes
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